LEI Nº 161 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA FIRMAR CONVÊNIO COM A ASCAR E ABRIR OS NECESSÁRIOS CRÉDITOS PARA A INSTALAÇÃO DE UM ESCRITÓRIO, NESTE MUNICÍPIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É autorizado o Executivo Municipal, para firmar COMVÊNIO com a ASCAR e abrir os necessários créditos, para a criação e instalação, pela mesma entidade, de um ESCRITÓRIO, neste Município.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de dezembro de 1967.

___________________________

                                                                                  JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

